




CÄMARA MUNICIPAL DE VALINHOS Resp

ESTADO DE SAO PAULO

Parecer DJ n°N/2013

Assunto: Projeto de Lei n° 76/2013 - Autoria Vereador César Rocha - Estabelece

normas para convènio com o Estado e Federação para castração de animais no

Município

À Comissão de Justiça e Redação

Senhor Presidente Vereador Rodrigo Fagnani Popó

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe solicitado

pela Comissão de Justiça e Redação através de seu Presidente.

A ementa do projeto informa que o objeto da lei é o estabelecimento

de normas para convênio com o Estado e Federação para castração de animais no

Município.

Assim sendo passamos a tecer nossas considerações.

Primeiramente cumpre destacar a competência regimental da

Comissão de Justiça e Redação:

"Artigo 38 - Compete à Comissão de Justiça e Redação manifestor-se sobre

todos os assuntas entreques à sua apreciação, quanto uo seu aspecto

constitucional, legal ou juridga e quanto ao seu aspecto gramatical e lógico,

quando solicitadu o seu parecer por imposição regimental ou deliberação de

um terço dos Vereadores do Cômora.

§ 1° - É obrigatona a audiëncia da Comissão sobre todos os projetos que

tramitem pela Câmara, ressalvados os que explicitamente tiverem outro

destino por este Regimento.

§ 2-° - Conclumda a Corni são de .tustiça e Redação pela ilegalidade ou

rconsliuct PaHt; oDU av Urd projeld deVE o pa Mer Vir u p Unarlo OOta set

discutido e somente quande rejeitado, prossegmra o processo
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS -

ESTADO DE SÃO PAULO 
Reso.

Nota-se que o Regimento Interno da Câmara elevou a comissão ao

papel de avaliador obrigatório de todos os projetos em trämite. Para tanto, distinguiu

dois aspectos fundamentais a serem analisados, primordialmente o aspecto

constitucional, legal ou jurídico e em segundo lugar o aspecto gramatical e (ógico.

Após as considerações iniciais, quanto ao mérito verificamos o que

segue.

Primeiramente, no que se refere ao aspecto constitucional, tegal ou

jurídico, ponderamos o seguinte.

Determina a Constituição Federal:

"Art. 24. Compete à União. aos ( studos e ao Distrito Federal legislar

concorrentemente sobre

I - direito tributñoo. financeiro, penitenciário, econômico e urbanistico;

li - orçamento;

(...)

§ 29 /Vo âmbito do legislação concorrente, o competencia da União limitar-

se-a u estabelecer normas gerais.

§ 29 - A competes ia do Jnião para legisíar sobre normas gerais não exclui a

competencia suolementar aos Estocos.

§ 39 Inexistindu let federal sobre normas gerats, os Estados exercerão a

competencia legulativo plena, para atender o suas peculiaridades.

§ 49 A superveniëncia cle lei federal sobre normas gerais suspende o

eficacia do lei estadual, no que lhe for contrário.

Na sequência consigna expressamente a forma pela qual algumas

regras serão estabelecidas:

"Art. 163. Lei cornplementoi dispota sobre

I finanças públicos "
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CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS ses,
ESTADO DE SAO PAULO

A referida lei complementar mencionada traduziu-se através da

denominada Lei de Responsabilidade Eiscal, Lei Complementar n° 101/2000. Sendo

que a par desta, temos como norma federal que traça todo o regramento acerca das

normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e

|
| balanços da União, dos Estados, dos Municipios e do Distrito Federal a Lei Federal n°

4.320/64, que muito embora tenha sido promulgada sob a égide de outra Carta

Magna, foi recepcionada pela atual

Portanto, por força constitucional não cabe aos Municipios legislarem

sobre orçamentos e finanças públicas como no caso em tela o qual pretende impedir

que verba com destinação própria tenha esta alterada. Até mesmo porque, esta regra

já está prevista tanto na Constituição Federal e na Constituição do Estado de São Paulo

quanto na legislação infraconstitutional com o status de princípio,senão vejamos.

Constituição edes; |

"Art. 165. Leis de iniciativo do Poder / xecutivo estabelecerão:

I - o plano plununual

| | as diretrizes orçarnentarias;

lil - os orçamentos unuais.

(...)

§ 5° 0 Presidente da Repúbhra poderá enviar mensagem ao Congresso

IVoctonal paru propor modificação nos projetos a que se refere este urtigo

enquanto não iniciado u votação, no Comissão mista, da parte cujo

alteração é proposta.

§ 6° Os projetos de lei cio plano pluriunual, das diretrizes orç amentarios e

do orçamento unual serão envuutos pelo Presidente da República ao

Congresso IVucional, nos tennos do let complementar a que se refere o art.

165, § 9".

§ 79 - Aplicam-se oos projetos mencionados neste artigo, no que não

contrariar a disposto nesto seçúo, as demais normas relativas ao processo

legislativo.

§ 8-° - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do

projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesos correspondentes

poderão ser utilizados, conforme a caso, mediante créditos especiais ou

suplementares, com prévio e especifica autorização legislativo."
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS M 
- (

ESTADO DE SÃO PAULO

"Art. 167. São vedados:

I - o inicio de croc; ramas ou projetos não incluidos na lei orçamentário anual;

H - a realizaçùo de despesas ou a assunção de obrigações diretas que

excedorn os crédi: Os orçamentános ou adicionais;

lil - a realização de operações de t réditos que excedam o montante das

despesas de capito|
,

res alvadus as actarizadas mediante créditos

suplernentures ou especiais corn |tnahdade precisa, aprovudos pelo Poder

Legislativo por maioriu obsoluto;

IV - a vinculação de receita de impostos a orgão, fundo ou despesa,

ressalvados a repartição do produto do arrecodução dos impostos o que se

referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços

públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino e para

realização de atividades da administração tributária, como determinado,

respectivamente, pelos arts. 198, § 2°
, 212 e 37, XXII, e a prestação de

garantios às operações de crédito por anteopação de receito, previstas no

art. 165, § 8°
,

been como o disposto no é 49 deste artigo;

V - a ohertura de credito suplernen: or ou especul sem prévia outonzação

legislativa e sem indicaçdo dos recursos correspondentes;

VI - a transposi ão, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma

categoria de programação paru outra ou de um órgão para outro, sem

prévia autori/a ao legislativa;

Vil - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;

Vill - o utilização, sem out orização legislativa especifico, de recursos dos

orçamentos fisca! e do seguridude social para suprir necessidade uu cobrir

déficit de ernpresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art.

165, § 59,

IX - u instituiçúo de fundos de qualquer natureza, sem prévio autortzação

legislativa.

X a transferencia voluntario de recursos e a concessão de ernpréstirnos,

inclusive our arterlocçño oc e: e.i o seios Covernas Federal e Estaduais e

suas instituições financeiras, para pagamento de despesas com pessoal

ativo, inotivo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios.
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CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAbLO

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que

trata o arL 195. i, a, e it, para a reaitzaçúa de despesus distintos do

pagamento de beneficios do regime geral de previdência social de que trata

o art. 201.

§ 19 - /Venhum investimento cujo execução ultrapasse um exercicio

financeiro poderá ser iniciado sem prévio inclusão no plano plurianual, ou

sem lei que autor ze a irn ia: de, -> 06 ; 1eon de ena, e de responsabilidade."

Constitut_(do_dp_L stut10_dy ágio E gylu

"Artigo 175 Os projetos de lei re otivos ao plano plurianual, às diretrizes

orçamentánas, uo orçamento anua: e aos créditos adicionais, bem como

suas emendas. serão aprec ados pela Assembléin leaislativa.

(...)

§39 - O Governador poderá enviur mensagem uo Legislativo para propor

modificações nos projetos a que se refere este artigo, enquanto não

iniciada, na Comissão é ompetente, a votação da parte cuju alteração e

proposto.

§49 - Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não

contrariar o disposto nesta seção, as demais normas relativos ao processo

legislativo.

§ 5° - Os recursos que, em decorrencia de veto, emendo ou rejeição do

projetu de lei artainenhuio unuai, | scurem sem des;3esos conespondentes

poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante creditos especiais ou

suplementares, com prévia e especifica autorização legislativa."

Por tratarem-se de normas cuja observância é obrigatória por todos

os entes federativos, segundo o principio da simetria, nossa Lei Orgânica estabeleceu:

"Artigo 151 Leis de iniciativo do Executivo estabelecerão, com observöncio

dos preceitos correspondentes da Constituição I ederal:

I o plono plununual

il as diretrizes o çamentar as

til os arr amentos anuots.
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CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS assa.
ESTADO DE SAO PAULO

19 - A lei que constituir o ;olano plurianual estohelecerá as diretrizes

objetivos e metos da administraçúa pública poro us despesas de capital e

outras delas decorrentes e as relativos aos programas de duração

continuada.

§ 29 - A lei de diretrizes orçamentarios compreenderá as metas e prioridades

da administraçño público, incluindo as despesas de capital para o exercicio

financeiro subsequente, orientará o cluboração do lei orçamentário anual e

disporá sobre as alterações no legislação tributário.

§ 39 - A lei orçamentária anual compreenderá:

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes do Municipio, seus fundos,

árgãos e entidades da odnunistroção direto e maireto, inclusive fundações

instituidas ou montidos pelo Municioio;

il - o orçamento de investimento dos empresas ern que o Município, direta

ou indiretamente, detém o maioria do capital social com direito a voto;

111 - o orçomento do sequridade acial, obrangendo todos as entidades e

árgãos a ela vinculados, da administrução direto e indireta, bem como os

fundos efundações constituidos ou rnantidos pelo Municipio;

IV - programa analitico de obras, especificando os respectivas secretarios.

§ 49 - O projeto da lei orçamentário será acompanhado de demonstrativo

dos efeitos decorrentes de isenção, anistia, remissões, subsidios e beneficios

de naturezafinanceiro, tributário e crediticia.

§ 59 - A lei orçamentario anual não conterá dispositivo estranho à previsão

da receita e a Jixação do despeso, não se incluindo no proibição a

autorização para abertura de ( réditos adicionais suplementares e

contratação de ooeraçúes de credito, por antecipução de receito, nos termos

da lei.

§ 69 0 Poder Executivo publicará, até vinte dias após o encerramento de

cada mês, o relut ário resurnido e versão simplificado e de fácil cornpreensão,

da execução orçamentária.

"Artigo 154 - São vedados:

I - o início de programas, projetos e atividades não incluídos no lei

orçamentário anual;

| | - a reulização de despesas ou assunção de obrigações diretas que excedam

os créditos orçamentários ou adicionais; e,
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CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

lil - O realização de operações de crédito que excedam o montante das

despesos de capital, ressolvudas as autorizadas mediante créditos

suplementores ou especiais com fim preciso, aprovados pela Câmara

Municipal por rnaiorio absoluta:

IV - a vincuraçúa de te vita de enuostos a ergão, fundo ou despesa.

ressolvada o destinação de recursos para munutenção e desenvolvimento do

ensino, como determinado pelo artigo 212 da Constituição Federal, e a

prestação de qarantia às operações de crédito por antecipação de receita;

V - abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização

legislativo e sem indicaçúo dos recursos correspondentes:

VI - a transposição, o retnanejamentu ou o transferência de recursos de uma

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem

prévia autorização legislativa;

Vll - a concessão ou utilização de creditos ilimitados;

Vill a utilizaçún, sem oularizaçúo legislativa especifico, de recursos dos

orçamentos | |st u; e da seyaridade snaal vara suprir necessidade ou cobrir

"déficit" de empresas, fundações e fundos;

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização

legislativa.

§ 1° - /Venhan investunento cujo execução ultrapasse um exercicto

financeiro podera ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou

sem lei que autor ize a inclusão sob peau de crirne de responsabilidade.

§ 2° 05 creditus esperio: s e extraordinários terão vigência no exerctcto

financeiru em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for

promulgodo nos últimos quatro meses daquele exercicio, caso em que,

reabertos nos limites dos seus soldos, serão incorporados ao orçamento do

exercicio financeiro subsequente."

Portanto, todas as verbas pubücas deverão ter sua consignação nas

leis orçamentárias cuja observäncia pelo Prefeito deverá ser obrigatória sob pena de

incorrer em crime de responsabilidade segundo determina a Lei Orgânica:

"Artigo 82 - São crimes de respcaschilidade os atos do Prefeito que

utentarem contro a Constituição Ieoeral, Constituição tstadual e Lei

Orgãnica do Municipio, e, especialmente contro

Rua: Ângelo AÑožo av -ÎeNdeNI i -ÅnhŠÜSF
CEP. 13270 470 - Tel (19) 38295355

site: www.camaravalinhos sp.gov br - e ma imprensa@ camaravalinnos sp gov hr



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS ese /
-

ESTADO DE SÃO PAULO

I - a existência do Municipio;

II - o livre exercicio do Cúrnaro Munaipal e das entidades representutivas do

população;

lil - o exercicio de direitos politicos, individuais e sactats;

IV - o probidade no administração,

V - a lei orçutnentario,

VI - o cumonmento dos lets e decisões judu ials.

Parágrafo única - As infrações politico-odministrativas do Prefeito serão

submetidos ao exame do Camara oordecido a legislaçãofederol."

No mesmo sentido transcrevemos o entendimento dos tribunais

pátrios:

"Ação Civil Públicu - Improbidade administrativa - Configurado desvio da

finalidade a que se destmom verbas advindos de convênio pelo Prefeito

Municipal - A conduta perpetrado, our mais que não dotado de ma jé, feriu

a principio da legalidade, .ió que trunsfigura o natureto do convenio

entabulado, nu medida em que burlou a própria lei que o institui, dando à

verbu pública destinaçñu diverso duquela legalmente previsto - Imposição

do ressorcimento mtegrul da dono ao erário - Monutenção da sentença -

Recurso desprovido. (Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Processo

Judicial av 92081% 372009 H.26.0000)

"CIVll_, PROCl SSH^ l CIVIL L ADMINISTRATIVO. FALTA DE PRESTAÇÃO DE

CONTAS DE CONVÊNIO. ATO DE IMPROBIDADE. RESSARCIMI NTO AO

ERARIO. AT O illCITO. Tl RMO INICIAl. DOS JUHOS DE MORA

"1. Nus obagaç ões provententes de oto ilicito, considera-se o devedor em

mora, desde que o praticou. O gestor que, conquanto instado a tanto, deixo

de prestor contas do oolicação de verbo pública recebida em convênio,

comete ato de improbidade administrativo, transgride um mandamento

legal (responsaírlidade extracontratual) e, consecuentemente, comete ato

ilicito, incorrendo em mura a portir do evento danoso " (Taounal Regional

Rua Angelo Antonio Scn:nvinato - n° 59 Res dene: ial säa t a z valinhos/SP

CEP. 13270 4/ C - l el (19) 38295350

site: www.camaravalinhos.sp.gov.br - e-mail imprensa@camaravalinhos sp gav br

|



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS ap

ESTADO DE SAO PAULD

A Lei Federal n° 4.717/ 65 que regula a ação popular determina que:

"Art. 2-C São autos os aos lesivos un oatomänio das entidades mencionadas

no artigo anterios aus casos de

(...)

e) desvio de finalidade.

Parágrafo único. Para a canceitsaçúa das casos de nulidude observar-se-äo

os seguintes normas:

e) o desvio de finaiidade se venfica gaando u ugente pratico o ato visando a

firn diverso dagdale preen! r ev; 9 e N: au arp citamente nn regra de

competencio.

Segundo a teoria do ato adnunistrativo expressa por meio dos

dispositivos legais transcritos todo o ato administrativo encontra-se vinculado à

finalidade publica para a qual foi elaborado. Nas palavras do jurista Hely Lopes

Meirelles encontramos a melhor definição desta:

"Ato administrativo é toda manifestação de vontade da Administração

Público que, agindo nesso qualidade, tenho por fim imediato adquirir,

resguardor, transferir, modificar, extinquír e declarar direitos, ou impor

obrigaçóes aos atiinirustrados ou o u propna.

(. .) O exame do ato adrntnistrativo revelo nitidomente a existêncio de cinco

requisitos necessários à sua formacão, a saber competêncio, finalidade,

forma, motivo e objeto.

(...) /Väu e con: preende atu administrouvo sem jim público. A finandade é,

assan, elemento vinculudo de todo ato administrativo - discacionário ou

regrado - poroue o Direito Positivo não admite ato administrativo sem

finalidade pública ou desviado de sua finalidade especifica. (...) A finalidade

do ato administrativo é aquelo que a lei indica explicito ou implicitamente.

IVõo cabe ao aciministrador escoiner outro, ou substituir o indicado no

norma administrativa, oinuo que omous caiunem fins puencus !Veste

particular, nada resta para a escolho do administrador, que fica vinculado

integralmente à vontade legislativa.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

A alteração da finalidade expresso na norma legal ou implicito no

ordenamento do Administruçõu curucterizo o desvio de poder

(détournement de pouvoli - svionsento di ¡autere), que rende ensejo à

invalidação no ato, por the|altor um elemento onmacial em suo formução:

o fim púbhcu uesejado peio legisiador. (Direito Adrninistrativa Brasileiro,

369 edição)

Assim sendo, as verbas encaminhadas ao Municipio através de

emendas parlamentares ao Orçamento Geral da União ainda que não sejam vinculadas

terão sua destinação mencionada nos atos de encaminhamento tornando-se sua

finalidade vinculada. Ao passo que uma vez recebidas deverão ser lançadas nas leis

orçamentárias.

De tal sorte que apesar da observância de incompetência do

Município para a imposição de tal regramento, o Vereador poderá atuar neste caso de

duas formas, através de seu poder fiscalizatório e de seu poder legiferante.

O primeiro deles está expressamente estabelecido na Lei Organica na

forma da fiscalização contábil, lnanceira, urçamentária, operacional e patnmonial:

"Artigo 60 A |iscalizaçäo contóbil, financeiro, orçamentário, operacional e

patrimonial do Municipio e de todos os entidades da administração direta e

indiretu, quanto á legalidade, legitimidade, economicidade, finalidade,

rnotivação, moralidade, publicidade e interesse público, aplicação de

subven(ües e jernncia de receitos será exercida pela Cämura Municipal,

mediante controle externo, e pelos sistemos de controle interno do

t xecutivo, no formo desto i ei, em conformidade com o disposto no ortiqa 31

do Constituição f ederal.

Parágrafo único - O controle externo será exercido com o auxilio do Tribunal

de Cantos clo í stado.

Artigo 67 Pres: Grä contas qualquer pessoo fisica ou juridico, de direito

público ou de o, reito privado que utilize, arrecode, guarde, gerencie ou

administre dinheiro, Dens e valotes públicos ou pelos quais o Municipio

respondo, ou que, em t ome deste, ossuma obrigações de nutureza

pecuntbria.

I E As contas ao Municipto ficarão, durante sessento dius, anualmente,

para exame e apreciação, à disposição de qualquer municipe, que poderá

questionar the a egitimidade
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CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

§ 2-° - As contas do Municipio deverão ser opresentadas também em

documentos de jácsl entendimento que ficarão a disposição das entidades

populares que poderão pedir copias dos mesmus puru apreciução.

§ 3-° - O Poder Executivo prestorú contos, na forrno do lei, em reuniões

públicas, no recinto de um proprio da Municipalidade, quando solicitado

por, no minimo, duas entidades registradas legalmente no Municipio, com

mais de dois ano de atividade como?ovada.

Artigo 62 G legisiaava e a lxecutivo monterão, de forma integrado,

sistema de contrale interno com a linalidade de:

I - ovaliar a turnprimento das metas previstos no plano plurianual, a

execução dos programas de governo e das orçamentos do Município;

| | - comprovar a legalidade e avallor os re ultados quanto à eficacia e

eficiëncto da gestdu orçamentaria, financeira e patrimonial nos orgãos e

entidades da administração municipal, bem como da aplicoção de recursos

públicos por entidade de direito privado;

lil - exercer controle sobre e deferimento de vontagens e aforma de calcular

qualquer parcela integrante da remuneração, vencimento ou salário de seus

membros e servidores;

IV - exercer o controle das operaçóes de crédito, avais e garantios, bem

como dos divedas e haveres da Munic ipio;

V apotoi o t anti ale exterim. no exerciciu de suG rnissäo institucionai

§ 19 Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecirnento de

qualquer irregularidade, ilegalidade ou ofensos aos princípios do artigo 37

da Constituição I ederal, dela darão ciencia ao Tribunal de Contos do t-stado,

sob pena de responsabilidade solidário.

§ 29 Qualquer t.idadão, partido politico, associação ou entidade sindical, é

parte legitima pura, na forma do lei, denunciar irregularidade ao Tribunal de

Contos do Estado ou à Côrnara Municipal."

Da mesma maneira todos os recursos públicos destinados a outras

pessoas e órgãos ja terão como obrigatoria sua prestação de contas conforme previsão

da Lei Orgânica:
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"Artigo 91 - Os orqños e pessoas one recebarn dinheiro ou valores públicos

ficom abrigudos u prestugdu de confus de suu aplicução ou utilitação, nos

prazos e no forma que a lei estabelecer.'

Tal dispositivo foi recentemente regulamentado através da Lei

Municipal n° 4.844/ 13 que dispäe -> obre a prestação de contas de convônios

celebrados entre o Poder Executivo e pessoas jurídicas na forma que especifica,

inclusive estabelecendo a maneira por meio da qual o controle externo será exercido:

"Art. _7° C regirne de prestação tie contas para pessoas juridicos que

recebam recursos publicos enunicipais oriundos de convenios, contratos ou

acordos, utrunS .I tutne : s! D, (H.· : 6 ,00i' O.n; Ja. cor . unduP:enlo nO

art. 9) da lei Orgänr i do Mantepic. é estabelecido consoante os

disposições emer gentes da presente ter

Art. 2° A prestacño de contas dos recursos recebidos será encominhado ao

Poder fxecutivo e ao Conselho Municipal da áreo pertinente, até o dio 30

(triatu) do aka seinequente prias cessous jurideas referidas no art ? -° da

presente Let.

Parágrafo único Cópia da prestação de contos será encaminhado pelo

Poder Executivo ao Legislativo para conhecimento dos Vereadores.

Art. 3-° . As pessoas juridicas referidos no art. 7° da presente Lei devem

encaminhar uo Poder t xecutivo e 00 Conselho Municipal pertinente, em até

vinte dias após o término do convenio, contrato ou acordo celebrado,

relatório| inal do orograma ou projeto executado.

Art. « O Poder i xecutivo. .iuando as relatórios mensal ou anual não forem

auresentados oc acando : urein e onstutadas irrequiaridades pelas areas

tecnicas, pelo Con: aha Mu dipal pertinente us pelo Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo no prestação de contas, nos relatórios ou na execução

dos programos ou orojetos, adotora uma ou mais das seguintes medidos:

1. advertencia a pessoa juridico beneficiado;

ll. suspensüu a > c onve: Lo, costr ao ou a:oroo celeatado ate regu atitaçüo

dos vicios opontados;

111. extinção do convénto, contruto ou acordo celebrado;

IV. remessa de inforrnações ou Ministério Público
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V interposição de meriidos judiciais.

Porografo único. A pessoa juridico que tiver seu convénio rescindido ficará
impedida de celebror quoisquer instrumentos juridicos com a
Municipal/Code peta pra/o de tres anot

Art. 5-°
. 5emestralmente serüo encos inhados 06 Poder leqislativo, para o

efetivo exerciao do controle externo previsto no urt. 8° do Lei Orgânico do

Municipio, os prestações de contus das pessoas juridicos que recebom

subvenção, uu× iito ou contribuição do Municipio.

A outra forma de atuaçjo do Vereador dar-se a atraves de seu poder

legiferante, por meio de emendas ns leis orçamentárias, desde que observadas as

condições previstas na Lei Orgânica estipuladas por simetria conforme as Constituições

Federal e Estadual:

"Art. 153 (...)

T 9 - As emendas no projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que

a inodifiquen sei 50 ada; itidas destie que

I - sejam cornputiveis i om o plano plurianuol e com o lei de diretrizes

orçamentários;

II - indiquem os recursos necessorios, aceitos openas os provenientes de
onulação de despesrt eveluidas as que incidom sobre:

a) dotação para pessoal e seus encorços;

b) serviço do divida;

Ill sejam relut ionadas

u) rurn correçúo av erros ou omissões,

b) com os dispositivos do texto do crujeto de lei.

§ 2° - As emendos ao projeto de lei de diretri/es orçamentárias não poderão

ser uprovados qcando incorr:psuves sua o ¡Noon pl.a anuo' '
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Assim sendo, verificando que verba destinada a determinado

programa não encontra a adequada previsão orçamentária poderá atuar propondo sua

adequação.

No mais, o projeto de lei de iniciativa parlamentar ainda impõe

determinações ao Executivo, sem, no entanto, atentar para a reserva de iniciativa

existente sobre essa matéria em favor do I-xecutivo.

O texto da lei causa a ingerência do Poder Legislativo em assunto cuja

iniciativa de regramento legal ó da exclusividade do Executivo, pois versa sobre

atribuições do Executivo e pode acarretar aumento de despesa pública, despondendo

verba pública e assim usurpando competöncia privativa do Prefeito Municipal, em

afronta ao princípio constitucional da separação dos poderes

Nesse sentido, cabe lembrar a lição de Hely Lopes Meirelles:

"Lei de iniciativo exclusivo do prefeito e aquelo em que so a ele cabe o envio

do projeto á Camara IVesta categoria estão os que disconham sobre

matério finanteira; criem cargos, funções e empregos; fixem ou aumentem

vencimentos ou vontagens de servidores, ou disponham sobre o seu regime

funcional; criem ou aumentem despesos, ou reduzam a receito municipal

(...)." (in Direito Municipal Brasileiro", Malheiros [ ditores, 69 ed., p. 541).

A ingerência no Executivo caracteriza-se ante à análise da própria I.ei

Orgânica, nos termos dos dispus tivos a seguir tianscritos, que denota a competöncia

do Executivo dentro de seu pode: de auto-organização para planejar quais medidas são

necessárias e possíveis para a consecução do interesse público que o projeto em tela

visa tutelar:

"Artigo 43 Coiraete ecl: e: nunente : ia Prefei o a : niciatien das oratetos

de lei que dispannom sobre

( )

Il criação, estruturação e atribui des das Secretarios Municipais e órgãos

da administraçñc publica;

"Artigo 80 - Compete privubvamente ao Prefeito, além de outras atribuições

previstas nesta Lei Orgünicu

(. .)
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A função primordial da Câmara é a normativa, isto é a edição de

normas gerais, abstratas e obrigatórias de conduta. O Poder constitucionalmente

encarregado de administrar é o Executivo, que deve ater-se, porém, no desempenho

dessa grave missão, aos parämetros legalmente previstos, por força do princípio da

legalidade, que rege toda atividade administrativa, consoante o art. 111 da Carta

Política Estadual.

A regra da reserva de iniciativa deriva do processo legislativo federal

e devido à estreita vinculação com o princípio da independência e harmonia entre os

Poderes, sua observância é obrigatória pelos Estados e Municípios.

O Supremo Tribunal Federal manifesta-se acerca do assunto da

seguinte maneira: "Processo legislativo dos Estados-membros: absorção compulsória das

linhas básicas do modelo constitucional federal entre elas, as decorrentes das normas de

reserva de iniciativa das leis, dado a implicação com o principio fundamental da separação e

independência dos Poderes: jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal." (ADI 637, Rel.

Min. SEPULVEDA PERTEl\lCE, julgamento em 25-8-04, DJ de 1.°-10-04)

Ante ao exposto concluimos pela inconstitucionalidade do projeto,

podendo o Vereador a atuar no caso em tela através dos poderes fiscalizatório e

legiferante conforme descrito. Por fim, ressaltamos que o parecer desfavorável não

trará prejuízo uma vez que a matéria já encontra previsão legal adequada.

É o parecer.

DI, aos 06 de unho de 2013.

FELIPE E LtMOS SAMP 10

Di etoria Jurídica

Diretor

APARECIDA URDES TElXEIRA ALINE CRISTINE PADILHA

iretor' Jurídica Diretoria Jurídica

Nd ada Advogada

Rua: Ängelo Antonio Schiavinato - n° 59 - Residencial São Luiz - Valinhos/SP

CEP. 13270 470 - Tel (19) 38295355
site: www.camaravalinhos.sp gov br - e-mail imprensa@ camaravalinhos sp.gov.br



e) CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE JUSTlÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei n° 76/ 2013

Assunto: "Estabelece normas para convenio com os Governos Estadual e
Federal para destinação de verbas para a castração de animais no município de
Valinhos".

Parecer: A Comissão de Justiça e Redação, hoje reunida, examinou a presente
propositura quanto à constitucionalidade, legalidade, seu aspecto gramatical e lógico e
dá seu PARECER CONTRÁRIO, "por força constitucional não cabe aos Municípios
legislarem sobre orçamentos e finanças públicas como no caso em tela o qual
pretende impedir que verba com destinação própria tenha essa alterada", conforme
previsões legais contidas nos artigos 24 e 165 da CF. De tal sorte, verbas oriundas de
emendas parlamentares, ainda que não sejam vinculadas, tem sua destinação
mencionada nos atos do encaminhamento ao Município e seguem trâmites conforme
previsões legais concernentes.

Em conformidade com o Parecer Jurídico n° 235, anexo à propositura, o referido
Projeto é inconstitucional, pois encerra insuperável inconstitucionalidade formal,

insanável mesmo pela sanção do Prefeito, matéria já encontra previsão legal

adequada, podendo o nobre Edil atuar no caso em tela através dos poderes

fiscalizatório e legiferante.

Sala de Reunião, 12 de d1zembro de 2013.

Rod o zVlÓ¡ra Éga Fagnani

Presidente CRJ &

Antônier es mes Filho Adroaldo Mende de eida

Membro to

César Rocha Andrade da Silva ffglivan Lobo orreia
Membro Me ro
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